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O PROJETO DE LEI  Nº 315/2023 – ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.533/2023 QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE BARES, RESTAURANTES E CASAS NOTURNAS A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIO ÀS MULHERES QUE SE SINTAM EM SITUAÇÃO DE RISCO, de autoria do Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois)  turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:









REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 315/2023
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
                                                      

ALTERA A LEI Nº 9.533/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE BARES, RESTAURANTES E CASAS NOTURNAS A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIA ÀS MULHERES QUE SE SINTAM EM SITUAÇÃO DE RISCO “.


Art. 1º Acrescenta o § 3º ao Artigo 2º da Lei nº 9.533/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento até o carro, ou outro meio de transporte, ou comunicação à polícia. 

§ 1º Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente local, informando da disponibilidade do estabelecimento para o auxílio à mulher que se sinta em situação de risco. 

§ 2º Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o estabelecimento podem ser utilizados. 

§ 3º Além das formas de auxílio estabelecidas no caput deste artigo, os estabelecimentos comerciais deverão observar o disposto no Protocolo “Não se cale” contra agressão e assédio sexual, anexo a esta lei.”

Art. 2º Altera o Artigo 3º da Lei nº 9.533/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão treinar e capacitar seus funcionários para a aplicação das medidas previstas nesta Lei, bem como sobre o Protocolo “Não se cale”, anexo a esta lei, e demais orientações legais. “

Art. 3º A Lei entrará em vigor 60 dias após a data de sua publicação.


Sala das Sessões, Sete Lagoas, 05 de julho de 2024.
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